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IDENTTFTcAçÃo oo EMPREENDTMENTo

NOME: EXïENSAO NORïE DA L]NHA Í -

LOGRADOURO: TRECHO ENTRE ESTAÇAO SANTANA E ÏERMINAL ïUCURUVI

vtu t'ttcíerolsi: sÃo PAU Lo

CARACTERTZAçAO D0 EMPREENDIMENTO

àãÉstaçoesJardimSêoPau|o,EstaçãoeTermina|Parada|nglesa,Estação

e Terminal Tucuruvi-

OBCERVAçOES

a) A presente renovação da Licença Ambiental de Operação deverá permanecer no local do
empreendimento, estando sua validade condicionada ao cumprÌmento das exigências relacionadas
nesle documenlo.
A presente renovação da Licença Ambiental de Operação não dispensa nem substitui quaisquer
alvarás, licenças, autorizações ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, bem como não signiÍica reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
Integra(m) a presente renovação da Licença 01 anexo(s).
O prazo de validade desta renovação da Licença Ambiental de Operação é de 02 (dois)) ano(s), a
contar da data de sua emissão.
A renovação da Licença Ambiental de Operação deverá ser requerida com antecedência mínima de

b)

c)
d )

e)
120 ícento e vinte) dias da data de vencimento de seu de validade.

USO DA COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO
NATURAIS

DE RECURSOS

--JOSÉ

suÂNt i  TE tXE tRA COETHO
Sécretár ia Adiunta

Sccrctefr dc Êcrdo do Mcio Ambicntc

E s t a d o d e S ã o P a u ] o - S M A , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e
a Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
regulamentada pelo Decreto Federal 99.274, de 06 de junho de 1990, Decreto Estadual no 47.400 de 04
de dezembro cie 2002 e demais normas pertinentes, emite a presente renovação da Licença
Ambiental de Operação no 000Í4/98, com base no Parecer Técnico CPRN/DA|Â/2V|AAA3 na Licença
Ambiental Prévia no )Ç(XX, e na Licença Ambiental de lnstalação no XXXX, pata:

IDENTIFICAçAO DO EMPREENDEDOR

RAzÃo soctAl: coMPANHÍA Do METRoPoLtTANo DE sÃo PAULo - trlernÔ

CNPJ: 62.O70.3620001 -06

LOGRADOURO: RUA AUGUSTA, 1626

BAIRRO: CERAUEÍRA CÉSAR

MUNIcíPlo: sÃo PAULo cEP: 01304-902

O presente documento foi emitido sem rasura elou
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ANEXO

Este anexo é parte integrante da RENOVAçÃo DE LICENçA AMBTENTAL DE oPERAçÃo f'l o oooz

O empreendedor deverá apresentar relatórios semestrais referentes à implantação do Terminal Tucuruvi,
informando o fatamento adotado para minimizar ruídos e vibrações, ern atendirnento ao Parecer Técnico
CPRN/DAIA/142138, que subsidiou a concessão da Ueença de Operação.

A apresentação desses relatórios e a implantação das medidas rninimizadoras dos níveis de ruído e
vibrações serão condicionantes para a obtenção da próxima renovação de LO.
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